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Exmo. Sr.
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São Paulo - SP
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Assunto: Resolução n" 00412016
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Senhor Presidente

Em atendimento ao disposto no art.70 da Instrução no 00212008

remeto-lhe cópia da Resolução no 00412016 que Fixa o subsídio dos

Vereadores para legislatura 20 17 12020.

Respeitosamente,
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